EMENTA: A efetiva realização da justiça e a razoável duração do processo constituem constante preocupação vivenciada pelos magistrados e anseio tantas vezes não alcançado em decorrência de sistema processual absolutamente inadequado para as exigências da atualidade, impondo, neste contexto, reflexão mais detida a respeito, que desperta a vontade de implementação de alteração legislativa, de modo a possibilitar que por meio da adequada interpretação e aplicação das normas jurídicas seja viabilizada a concretização daquele anseio, daí porque o magistrado, como operador do direito e agente de transformação social, assume papel relevante na contribuição com o Poder Legislativo para a atualização do ordenamento jurídico, sendo oportuna, pois, a apresentação de sugestão de alteração legislativa para exame, agregando-se outras sugestões pertinentes.
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Comissão Temática: O processo do trabalho e o princípio fundamental da duração razoável.

RESUMO: A proposição de alteração legislativa, em adequação das normas à realidade vivenciada, busca a efetiva realização da justiça e a razoável duração do processo justo, almejando, fundamentalmente, a concretização da justiça coletiva, de modo a assegurar a possibilidade de que a interpretação e aplicação das normas jurídicas, nos pronunciamentos judiciais finais, estejam na mesma direção, assegurando-se o mesmo direito àqueles que se encontram na mesma situação jurídica, bem assim a mais célere concretização do direito reconhecido judicialmente, por meio de procedimentos que tornem mais justo o resultado da prestação jurisdicional, com redução das possibilidades de postergação da satisfação do direito.



PROPOSIÇÃO DE ALTERAÇÃO LEGISLATIVA

As alterações legislativas propostas são as seguintes:

1 – O artigo 467, da CLT passará a vigorar com a seguinte redação: 

“Ajuizada a ação (reclamação) trabalhista, o empregador, inclusive o doméstico, é obrigado a pagar ao trabalhador, à data do comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa dos salários, bem assim, em caso rescisão de contrato de trabalho, a parte incontroversa das verbas rescisórias, sob pena de pagamento com o acréscimo de 50% (cinquenta por cento).



§ 1º Para fins do disposto no presente artigo, consideram-se verbas rescisórias os salários, as férias integrais e proporcionais, os 13ºs salários, o FGTS não depositado na conta vinculada e a indenização compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS referentes a todo o período contratual, além de outras verbas devidas em decorrência da dissolução contratual.



§ 2º O disposto no caput não se aplica à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às suas autarquias e fundações públicas.”

2 - O parágrafo 1º do artigo 477, da CLT passará a vigorar com a seguinte redação: 

“O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho, inclusive em caso de relação de emprego de natureza doméstica, só será válido quando feito com a assistência do respectivo Sindicato ou perante a autoridade do Ministério do Trabalho e Emprego.”

3 - O parágrafo 6º do artigo 477, da CLT, mantidas as respectivas alíneas, passará a vigorar com a seguinte redação: 

“O pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação, inclusive em caso de relação de emprego de natureza doméstica, deverá ser efetuado nos seguintes prazos:”




Cumpre, por outro lado, apresentar algumas importantes justificativas para que sejam adotadas as sugestões de alteração legislativa.

1 – É importante estender a incidência do acréscimo previsto no artigo 467, da CLT aos salários em atraso, independentemente da rescisão contratual. A propósito, é de se observar que atualmente dito acréscimo se restringe à hipótese de rescisão do contrato de trabalho, o que não parece consentâneo com o princípio da dignidade humana, devendo haver disposição legal que torne desinteressante para o empregador, em qualquer hipótese, simplesmente aguardar o curso regular da ação ajuizada.

2 – É recomendável a definição legal acerca do que se tratam verbas rescisórias, de modo a conferir uniformidade das decisões judiciais e, portanto, maior segurança jurídica no aspecto. 

3 – Não há qualquer razão lógica e jurídica para que apenas a validade do pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho firmado por empregado com mais de 1 (um) ano de serviço esteja condicionada à assistência prevista em lei, tanto mais em se considerando que a experiência demonstra que é justamente nas rescisões de contrato de trabalho com prazo inferior a 1 (um) ano em que se verifica a negativa de recebimento do valor constante do TRCT ou mesmo do pedido de demissão, de forma expressiva e que bem revela a realidade que impera atualmente, transferindo para o empregado o difícil e muitas vezes impossível encargo probatório.

4 – É importante estender a incidência da assistência à rescisão do contrato de trabalho de natureza doméstica, vez que a experiência demonstra o alto índice de litígio em torno do efetivo pagamento ou não do valor constante do recibo de quitação assinado pelo empregado doméstico, bem assim em torno da iniciativa da dissolução contratual.

5 - Do mesmo modo, é importante estender expressamente a incidência do acréscimo previsto no artigo 467, da CLT e da multa prevista no parágrafo 8º do artigo 477, da CLT à relação de emprego de natureza doméstica, porquanto em consonância com o princípio da dignidade humana, sendo certo que a disposição legal sugerida visará o pagamento de verbas de caráter alimentar, sem maiores delongas, evitando-se a cômoda espera do curso da ação, por parte do empregador, sem qualquer conseqüência jurídica advinda de sua conduta, quando tal revela-se absolutamente desastroso para o trabalhador, que tem a contraprestação pelo trabalho prestado como fonte de sua subsistência e de sua família.




Belo Horizonte, 16 de abril de 2010.
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